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Escalão A
comparticipação do Estado  

em 90% do PVP

Escalão B
comparticipação do Estado  

em 69% do PVP

Escalão C
comparticipação do Estado  

em 37% do PVP

Escalão D
comparticipação do Estado  

em 15% do PVP
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a) Incapacidade igual ou superior a 60% independentemente de o transporte 
se destinar à realização de cuidados originados pela incapacidade;

b) Condição clínica incapacitante, resultante de, entre outros, doenças do 
foro oncológico.
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a) Serem submetidos a tratamentos que impliquem o suporte artificial das suas 
funções vitais; 

b) Serem submetidos a tratamentos que sejam desnecessários tendo em conta o 
seu quadro clínico e de acordo com as boas práticas profissionais, como por ex-
emplo, o recurso a suporte básico de vida ou alimentação e hidratação artificiais 
que apenas visem retardar o processo natural de morte; 

c) Receber os cuidados paliativos adequados, em caso de doença grave ou 
irreversível, em fase avançada; 

d) Serem submetidos a tratamentos que se encontrem em fase experimental. 

e) Podem ainda os doentes oncológicos autorizar ou recusar a sua participação 
em programas de investigação científica ou ensaios clínicos.
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Prioridade de nível 4 
imediato, para o serviço de urgência hospitalar 

ou serviço de atendimento não programado 
hospitalar

Restantes níveis 
de prioridade

24 horas

Prioridade de nível 4 
não aplicável (admissão pelo serviço de urgência 

ou de atendimento permanente)

Prioridade de nível 3 7 dias seguidos

Prioridade de nível 2 15 dias seguidos

Prioridade de nível 1 30 dias seguidos
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Prioridade 
de nível 4 

72 h - considera doentes com doença oncológica 
conhecida ou suspeita em que há risco de vida. Exemplos: 

obstrução das vias aéreas; síndrome da veia cava 
superior; hemorragia; síndrome de compressão medular; 
síndrome metabólico grave (insuficiência renal); síndrome 
de obstrução digestiva (obstrução pré -pilórica; oclusão 

intestinal); peritonite; tumor cerebral com alteração 
progressiva do estado de consciência

Prioridade 
de nível 3 

15 dias seguidos - considera neoplasias agressivas 
[tumores malignos da cabeça e pescoço (exceto pele), 

tumores pediátricos, leucemias agudas, linfomas 
agressivos, por exemplo]: situações com progressão 

rápida, sem risco de vida imediato, mas podendo evoluir  
a curto prazo para essa fase

Prioridade 
de nível 2 

45 dias seguidos - considera neoplasias sem 
características enquadráveis em nenhuma das restantes 

categorias, correspondendo à maioria das neoplasias

Prioridade 
de nível 1 

60 dias seguidos - neoplasias indolentes. Exemplos: 
carcinoma baso-celular da pele; carcinoma da próstata 
de «baixo risco», carcinoma da tiroide de «baixo risco», 

doenças linfoproliferativas crónicas
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Os montantes do Complemento por Dependência correspondem  
a uma percentagem do valor da Pensão Social e variam em função do grau  

de dependência, do seguinte modo:

Pensionistas do Regime Geral  
de Segurança Social:

Pensionistas do Regime Especial das 
Atividades Agrícolas, do Regime Não 
Contributivo e Regimes Equiparados:

50% em situação de dependência 
do 1.º grau;

45% em situação de dependência 
do 1.º grau;

90% em situação de dependência 
do 2.º grau.

85% do montante da Pensão Social em 
situação de dependência do 2.º grau.
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4. Benefícios Fiscais
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5. Regime Laboral5. Regime Laboral
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6. Outros Benefícios
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Graus de 
dependência

% Níveis de prestação de cuidados %

1.º grau 25 Coabitante (a pessoa que reside em economia 
comum com a pessoa cuidada) 50

2.º grau 50

Noturno (a pessoa que pernoita na residência 
da pessoa cuidada, entre a hora de jantar e a 
do pequeno-almoço)

30

Diurno (a pessoa que permanece na habitação 
da pessoa cuidada durante o dia, entre a hora 
do pequeno-almoço e a do jantar)

15

Parcial (a pessoa que permanece na habitação 
da pessoa cuidada, por um período mínimo de 3 
horas, durante a manhã ou a tarde)
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Escalão
Rendimento médio 

mensal por membro 
do agregado familiar

Diária 
do doente

Diária do 
acompanhante

Comparticipação 
máxima diária de 

transporte terrestre

A
Igual ou inferior 

a 1 x IAS
€ 49,89 € 22,00 € 10,00

B
Superior 1 x IAS 
e Igual ou menor 

1,5 x IAS
€ 44,90 € 19,80 € 9,00 

C
Superior 1,5 x IAS 
e Igual ou menor 

2 x IAS
€ 39,91 € 17,60 € 8,00 

D
Superior 2 x IAS 
e Igual ou menor 

2,5 x IAS
€ 34,93 € 15,40 € 7,00 

E Superior 2,5 x IAS € 29,93 € 13,20 € 6,00 
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